
 

Secretaria de Saúde Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
RATIFICAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

 
A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna homologa e ratifica o Termo de Inexigibilidade nº 

043-S/2023, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE VALE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, DESTINADO AOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo como contratada a empresa ROTA 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 14.492.342/0001-80, conforme contrato 

n° 285-S/2023. Valor global de R$ 389.136,00 (trezentos e oitenta e nove mil, cento e trinta e 

seis reais), sendo o valor estimado mensal de R$ 32.428,00 (trinta e dois mil quatrocentos e 

vinte e oito reais). LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 043-S/2023 
 

Processo Administrativo N° 084-S/2023. Inexigibilidade Nº 043-S/2023. Contrato N° 285 -S/2023. 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. Contratado: ROTA 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. CNPJ/MF nº 14.492.342/0001-80. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL, DESTINADO AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE. Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. Vigência: 12 (doze) meses. 

 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 15001002 2116 339049 

Valor global: R$ 389.136,00 (trezentos e oitenta e nove mil, cento e trinta e seis reais). Data 

de assinatura: 26 de setembro de 2023. 

 


